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ANEX() I - TERIlO BE REIj'E14ENCIA 

1 OBJflO 

1. lEste Termo de Referência tern corno objeto a prestacAo serviço de CONTRATAcAO DOS 

SERVIOS DL LocAcAo BE vltfcULO TWO PICAPE PEQIIENA PARA ATENDER AS 

NECESSJDADES DO SERVIO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE BE 

JAGUARIBE/CE, conforme detaiharnento neste termo de referência. 

2. II SIIFI(. II.% 

2.1. 0 SAAE não dispOe de frota própria de veIculos suficiente para suprir tais necessidades, diante 

disso, a administraçäo recorre-se a terceirizaçäo destes servicos, por rneio de procedimento Iicitatório 

onde se busque uma proposta que meihor atenda as necessidades da administraçào municipal, dentro 

dos princfpios da legalidade para a execução dos serviços e segurança dos sons usuários. 

2.2. A presente proposicAo de contrataçao tornou corno base o princIpio da teoria de livre mercado, 

no qual os fornecedores concorrern na busca de oferecer o menor preço, sern corn isso, comprometer 

a qualidade, a confiabilidade, a continuidade de serviço. Tal principlo traM beneficios e economia 

substanciais ao serviço pñblico, cuj as poifticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e 

maxirnizar a qualidade e a quantidade cia prestação de seus serviços a populacao, ao menor preco 

possIvel. 

2.3. A presente contratacào se enquadra na classificaçao de serviços comuns, nos termos da Lei no 

10.520, de 2002, do Decreto no 3.555, de 2000, que regulamentam a modalidade do Pregào e 

subsidiariarnente as normas da Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes e demais nonnas contidas no Edital. 

2.4. A licitaçAo, para a contratação de que trata o objeto deste Termo do Referncia e sons Anexos, 

em item justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 

fornecedores poderao implicar descontinuidade da padronizacAo, bem assirn ern dificuldades 

gerenciais e, ate mesmo, aurnento dos custos, pois a contratação tern a finalidade de formar urn todo 

unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de urn padrào de qualidade e eficiencia 

que pode ser acompanhado ao largo do fornecirnento, o quo fica sobrernaneira dificultado quando se 

trata de diversos fomecedores. 
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2.5. 0 Mo parcelamento do objeto em itens, nos teos do art 23, §1°, da Lei n° 8 nte/ 

caso, se demonstra técnica e economicamente viavel e Mo tern a finalidade de reduz 4Itccarär 

competitivo da licitaçAo, visa, tAo somente, assegurar a gerência segura da contrataçAo, e 

principalmente, assegurar, nAo so a mais ainpia competiçAo necessária em urn processo licitatOno, 

mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 

AdrninistracAo Publica. 

3. VA ESPE( IFI( A.%O DO IFfli 

3.1. 

LOCAAO BE YEICULO TIPO PICAPE 

PEQUIENA: EspecificaçAo: LocaçAo de velculo 

tipo picape pequena, aberta corn carga minima de 

700kg, Motor rninimo de 1.4CC, Cabine Simples, 	 R$ 
01 	 10 	MES 

Minimo de 10 anos de FabricaçAo, Motorista e 	 3.816,26 38.168,60 

Combustivel por conta da CONTRATANTE e 

rnanutençAo, taxas e impostos por conta da 

CONTRATADA. 

Valor total estirnado R$ 38.168,60 (Trinta e oito mil cento e sessenta e oito reais e sessenta centavos) 

4.1. Os veIculos deverAo estar a disposiçAo da SAAE de Jaguaribe, habilitados e corn as obrigaçOes 

acessorias (licenciamentos, seguros, IPVA) pagas. 

4.2. A Contratante recusará os velculos que nAo atendam as exigências deste Termo de Referência, 

ficando a Contratada obrigada a substitui-los irnediatamente 

4.3. A contratada deverá entregar todos documentos que atende as exigências deste Ten -no de 

Referência ate 24h (vinte e quatro horas) apes assinatura do termo de contrato. 

4.4. 0 vefculo apresentado deve ter no máxirno 8 anos de fabricaçAo/rnodelo a conta na data cia 

realizaçAo do certame. 
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METODOLOGLA E FxEcuçAo  DOS SE1IVIcOS 

5. 1. Os serviços deverAo ser prestados de acordo corn as necessidades da SAAB de Jaguaribe, sendo 

que o veiculo deverá ficar a disposição para a CONTRATANTE. 

5.2. Os locais e horários para a prestaçào dos serviços flea a cargo da CONTRATANTE. 

6. I).%S ouKIc.ç i:s n. (oNrR IA\rI•: 

6.1. Emitir a Nota de Empenho, corn todas as inforrnacOes necessárias, em favor da 
CONTRATADA; 
6.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, corn base nas disposicôes estabelecidas 

neste Termo de Referência, e ainda, em consonância corn a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçOes; 

63. Assegurar os recursos orçarnentários e financeiros para custear a prestaçAo do serviço; 

6.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis a boa execuçäo das obrigacOes assurnidas, 

inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da contratada nas 

dependéncias do contratante, quando for o caso, observadas as normas de segurança institucional; 

6.5. Acornpanhar, controlar e avaliar a prestacAo de serviço, observando os padroes de qualiclade e 

segurança exigidas, atravës cia unidade rcsponsável por esta atribuiçao; 

6.6. Prestar a CONTRATADA, em tempo hábil, as informaçOes eventualmente necessárias a 
execuçâo do serviço; 

6.7. Atestar as faturas correspondentes a prestacAo do serviço, por intermédio do scrvidor 

competente; 

6.8. Efetuar, em favor cia empresa CONTRATADA o pagamento, nas condiçoes estabelecidas nesse 

Termo de Referencia; 

74 IL\S OBRI(1 tçOEs l). (O\tItVI'.tI)A 

7.1. Tornar todas as providencias necessárias a flel execução do serviço objeto deste Termo de 

Referencia; 

7.2. Manter, durante o periodo de vigência do contrato, todas as condiçOes e qualiflcaçOes exigidas 

nesse Termo de Referéncia; 

7.2.1 Manter duranle toda a execuço contratual, em compatibiidade com as obrigaçôes por ela 

assumidas, todas as condiçOes de habilitaçäo e qualiflcacAo exigidas no processo de contrataçao, 

conforme, art. 29, da Lei n° 8.666/1993. 
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7.3. Manter os vefeulos solicitado pela contratada, corn toda a documentaçao regular e 	OS 

equipamentos de segurança obrigatorios exigidos pela iegislacao de transito; 

7.4. Prestar todos os esclarecimentos que ihe forern solicitados pela CONTRATANTE; 

7.5. Proceder a obtenção de todas as licenças e franquias necessarias aos serviços pot cia contratado 

pagando os emolumentos definidos na legislaçäo e observando todas as leis, regulamentos e posturas 

referentes a prestaçâo do serviço 

7.6. Nâo transferir, no todo ou em parte, as tarefas relativas a prestaçäo do serviço, obj eto deste 

instrurnento sem anuêneia da Contratante 

7.7. 0 veIculo deverá estar protegido por seguro, conforme segue: 

a) Cobertura de danos materiais causados aos ocupantes do velculo; 

b) Cobertura de danos corporais lesôes fisicas causadas aos ocupantes do veiculo; 

c) lndenizaçAo aos ocupantes do veiculo em casos de invalidez permanente ("lesao permanente") ou 

morte; 

7.8. Trocar as suas expensas, o velculo que apresente algum defeito, providenciando a troca em no 

máximo 48 horas. 

8. (oNu)IçOI:s in: i'.(;A\1i:vi() 

8. L 0 prazo para pagamento será do 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaco da 

Nota Fiscal/Fatura peia Contratada. 

8.2. 0 pagarnento sornente seth efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, cia Nota 

FiscallFatura apresentada pela Contratada, 

8.2.1. 0 "atesto" flea condicionado a verificaçào cia conformidade da Nota FiscallFatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigacôes assumidas. 

83. Havendo erro na apresentacAo da Nota FiscalfFatura ou dos documentos pertinentes a 
eontrataçào, ou, ainda, circunstâneia que impeca a liqui.daçäo da despesa, o pagamento flcarâ 

pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para 

pagarnento iniciar-se-á após a comprovacào da regularizacao da situação, näo acarretando qualquer 

onus para a Contratante. 

8.4. 0 pagarnento seth efetuado pot meio de Ordern Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agëncia e estabeiecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na iegislação vigente. 
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para pagamento. 

8.6. A Contratante nAo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura nAo tenha side acordada no contrato. 

8.7. Nos casos de eventuais atrasos do pagamento, desde que a Contratada näo tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá set acrescido de encargos moratorios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 

do efetivo pagamento, I taxa de 6% (seis per cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórniula: 

1-1 
 EM=IxNxVP 

EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Indice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fónnula: 

1= 	(6/100) 

365 

N = NUmero de dias entre a data linilte prevista pam o pagamento e a data do efetivo pagarnento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. I).tS nFKuOI:s V IflS S:\ ( Oi'.s AI)1I'\ISIR.iIV.tS 

9.1. Pela inexecuço total on parcial deste instrumento, a Contratante poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar I Contratada as seguintes sançOes, segundo a gravidade da falta cometida: 

9. 1. 1. Adverténcia escrita, quando se tratar de infraçAo leve, a juizo da fiscalizaçáo, no case de 

descuniprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas no Contrato on, ainda, no case de 

outras ocorréncias quo possam acanetar prejuIzos a Contratante, desde que não caiba a aplicacão do 

sançäo mais grave. 

9.1.2. Multas: 

a) Case haj a alguina irregularidade relativa I qualidade dos serviços I Administraçao defrnira, a seu 

critério, o indice de gravidade e o cIlculo da multa a ser atribuldo a irregularidade encontrada. 

b) Dc 0.03% (trés centésimos pot cento) por dia sobre o valor dos services a serem prestados em 

atraso. Decorridos 30 (trinta) clias de atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 

aplicaçAo da multa on pela rescisAo contratual, em razIo da inexecuçAo total. 
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c) Dc 0,06% (seis centésimos pot cento) sobre o valor global do Contrato, para ocorréncias 

em qualquer outro prazo previsto neste instruniento, Mo abrangido pelos dernais itens. 

d) De 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela Mo rnanutenção das 

condicOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas no instrumento convocatório. 

e) De 10% (dez pot cento) sobre o valor do Contrato, nas hipoteses de recusa de assinatura do 

Contrato, rescisão contratual por Inexecução do Contrato - caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigaçOes contratuais; entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) 

do contratado; atraso superior an prazo lintite de trinta dias, estabelecido na alinea "b". 

9.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar corn a 

,_. 	AdministraçAo, pelo prazo Mo superior a 2 (dois) anos. 

9.1.4. Declaraçäo de inidoneidade para licitar on contratar corn a Adrninistração enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a reabilitaçao do 

fomecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que scM concedida sempre que o 

contratado ressarcir a AdministraçAo pelos prejuIzos resultantes de açAo ou ornissAo do mesmo e 

após decorrido o prazo da sançäo aplicada corn base no item. anterior. 

9.2. As partes Mo serão responsabilizadas pela inexecuçào contratual, al incluido os eventuais 

atrasos, decorrentes de eventos configurados de força major ou caso fortuito, como tais 

caracterizados em lei civil. 

ID. I'ItA/.() 1)1: ixI•:( II, () DOS sI:RVIcOS 

10.1. 0 prazo da prestação se dará inicio a partir da assinatura do contrato corn prazo de vigênci.a ate 

o final do exercicio financeiro, limitado ao credito orçamentário, podendo set prorrogado conforme 

a Lei 8.666/93. 

11.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legiti.midade das informaçôes e dos 

docurnentos apresentados ern qualquer fase da licitação, podendo responder judicialmente pelas 

informaçOes prestadas. 

11.2. 0 Pregoeiro e Equipe de Apoio poderâ realizar diligencia nas instalaçOes do adjudicatário, e 

em docurnentos apresentados na licitação, corn vistas a verificar a veracidade das informaçöes 

prestadas. 
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11 3. Qualquer pedido de esciarecimento em relaçAo a eventuais dóvidas na 

deverá ser encaminhado ao Pregoeiro do SAAE de Jaguaribe - CE, por escrito, no endereço iTo 

mesmo. 

11.4. Aos casos ornissos aplicar-se-do as dernais disposicOes constantes da legislação pertinente. 

11.5. 0 Foro pan dirirnir as questOes relativas ao presente Termo seth o da Comarca de Jaguaribe, 

Estado do CEARAL, corn exclusao de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II- MODEL- O DE PROPOSTA DIE rRE(os 

Ao PREGOEIRO do SAAB DE JAGUARIBE 
Ref PREGAO PRESENCIAL N.° 2022031401-PP 

OBJETO:CONTRATAcAO DOS SERVIOS DE LOCAçAO DE vEtcuLo TWO PICAPE 
PEQUENA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERWO AUTONOMO DE AGUA B 
ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, conforme detaihamento no termo de referéncia. 

ABERTURA: dia ----- -- --- -- 

Senhor Pregoeiro, tendo examinado o Edital do Pregào Presencial n'2022031401-PP, apresentamos 
a presente proposta para o, pelo valor total de ES 

 

conforme planilba de preços, abaixo. 

LOCAçAO 1W VEICULO TWO FICAPE 

PEQUENA: Especifica(;Ao: Locação de veIculo 

tipo picape pequena, aberta corn carga minima de 

700kg, Motor minimo de 1.4CC, Cabine ES 
01 	 10 	MES 

Simples, Minimo de 10 anos de Fabricaçäo, 	 1816,26 38.168,60 

Motorista e Combustivel per conta da 

CONTRATANTE e manutençào, taxas e 

impostos por conta da CONIRATADA. 

Outrossim, declaramos que: 
a) nos precos oferecidos estAo inclusas todas as despesas de fornecimento dos bens, impostos, 
encargos, taxas, royalties, seguros, frete - carrego e descarrego; 
b) os bens serào entregues, conforme estipulado na ordem de compra. 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 
a) 	Realizar a prestaçko dos serviços conforme estipulado na ordem de serviços. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por urn periodo de 	 dias, 
contado a partir desta data. 
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P. 	/ b) 	Ate que o contrato seja assrnado, esta proposta constituira urn comprornisso de ii \ s ç artLe,ac 
observada as condiçoes estipulada no Edital de PregAo 	

AZE2 

Nome, qualificaçao e assinatura do responsável legal 
RGeCPF 

SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO .. SAAE, JAGUAJUBE - CEARA 
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(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
ItO. eCPF: 

sERvlco AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO .- SAAE, JAGUAIUBE - CEA14A 
Rua 7 de Setembro, 440-Centre - Jaguaribe - Ceara - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 
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A. (Nome da Empresa), inscrita no cNPJiMF n°. 
... . ................... . ... .... ............ ................. .por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (Sra) 
.................. . ...... .. ..................... . ..... .... . ........ .portador(a) do Documento de Identidade n o . 

... . ....................... ................... e do CPF n°..........................................., para fins de participacao no 
PregAo Presencial n° 2022031401-PP, DECLARA, para efeito de participaçào no processo 
licitatório em epigrafe, que a Empresa, acima identificada, não possui fato impeditivo que altere os 

r' 

	

	dados para efetivaçAo da sua habiitaçAo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
postenores. 

(CDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG. eCPF: 

SERV1O AUTONOMO DE AGuA E ESGOTO - MAE, JAGUARThE - CEAFA 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguari.be  - Ceará - CNPJ: 05,722.20210001-60 - CEP: 63.475-000 
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TRABAL#O i 1)0 \W\OR (1.1:1 N" 9.854/99 

licitante)_, inscrita, no CNPJ n° 	 , por 
intermédlo de seu representante legal o (a) Sr. (a) 	, portador (a) cia 
Carteira de Identidade no 	e do CPF n° __, para fins de participacão no PregAo 
Presencial no 2022031401-PP, para fins do disposto no ineiso V da art. 27th Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que näo emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor do dezesseis anos. 

Ressalva: menor, a partir de quatorze anos, na eondiçäo do aprendiz. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RO. eCPF: 

sERvIco AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Run 7 de Setembro, 440-Centre - Jaguaribe - Ceará - CNN: 0572220210001-60 - CEP: 63.475-000 
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(identijIca cOo do licitante), inscrita no CNPJ n° 
por 
	

intemiédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	Sr. 
- (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG no 

e do CPTF n° 
	

para fins de partieipacào no Pregâo Presencial 
no  2022031401-PP, DECLARA, sob as penas da lei, que é considerada: 

o microeznpresa ou empresa de pequeno porte, nos temios da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, näo se incluindo nas hipóteses de exclusAo previstas no §4° do artigo 30  do mesmo 
diploma; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituldo pela referida Lei Complementar, pan 
fins de participaçäo na presente Iicitaçao. 

SAAEde 	 data de 

(assinatura do representante) 

F" 
SERVIO AUTONOMO LW AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
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OUTORGANTE: 	 ., (pessoa juridica de direito privado, inscrita no 
CNPj sob on° .............................. ),comsedenaRua ............................................................,n° 

bairro ............ ............ ...nacidadecle .............................. Estado de ..................................... 
(neste 	ato 	representado) 	pelo(a) 	(sOcio/diretor/procurador), 	Sr.(a) 

....................... ................... ........................ (nacionalidade). ........................... (estado civil), 
.(profissão), portador(a) do RG no ....................e do CPF no ................residente e 

domiciliado na Rua ..........., no  .........., na cidade de .........................................................Estado de 

OUTORGADO: Sr. (a) ................................................................ 	(nacionalidade) . ................ 
(estado civil) . ...................... (profissäo), portador(a) do RG no 

	
edoCPFn° 

................... ........ residente e domiciliado na Rua ............... 	no ........bairro 
............................. nacidadede .............................. Estadode ............ 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 
licitatório, especificamente na licitaçào modalidade Pregäo Presencial no 2022031401-PP, da SAAB 
de Jaguaribe, podendo para tanto prestar esciarecinientos, formular ofertas e demais negociaçOes, 
assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçôes, interpor recurso, manifestar-se 
quanto a desisténcia deste e praticar todos Os demais atos inerentes ao referido certame. 

Cidade/UF, ____I 	/20 

Representante legal 
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PROCESSO LICITATORIO No 2022031401-PP 

TERMO 11W CONTRATO QuiTE FAZEM ENTRIE SI 0 SERV1O AUTONOMO DE AGUA 
E ESGOTO - SAkE DE .JAGUARIIBE E A EMIPRESACONTRATADA. 

0 Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Jaguaribe, corn sede na Rita 
- Centro - Jaguaribe - Ceará, inscrito no CNPJ sob a if 

através da  	neste ato representada pelo (a) 
inscrito no CPF no 	 . doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) empresa <<EMPRESA CONTRATADAx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
n° xCGC_C0NThATADOx, sediado(a) na ((ENDERECO CONTRATADO)> doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) NOME REPRESENTANTE, portador(a) cIa 
Carteira de Identidade n o  .XRGREPRESENTANTE>> e de CPF if 
<1CPF REPRESENT CONTRATADOx., e em observância as disposiçOes da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolvern celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitaçào 
202203140 1 -PP, mediante as clausulas e condiçOes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSIJLA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato 6 a cONTRATAcA0 DOS SERV1OS DE 
LocAcAo DE VEIcIJLO TWO PICAPE PEQUENA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO SERVTO AUTONOMO DE AQUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, conforme 
detaihamento no termo de referéncia, conforme especiflcacOes e quantitativos estabelecidos no 
Processo de LicitaçAo identificado no preãmbulo, os quais integram este instruniento, independente 
de transcriçao. 

ITEM CONTRATO 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1. 0 prazo de vigéncia deste Torino de Contrato 6 ate ______ ________ de _____ de 2022, 
contados cIa data de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRLO 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato 6 de R$ 

3.2. No valor acima estAo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabaihistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçao, frete, seguro e outros necftH16 
cumprimento integral do objeto da contratacäo. 

4. CLAUS1JLJA QUARTA - noTAcAo 0RcAMENTARL4 

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estAo programadas em dotação orçamentária 
prépria, prevista no orçamento da SAAB de Jaguaribe, na seguinte dotaçao orçamentária: Exercicio: 
2022 - Orgao: 12 UNIDADE ORçAMENTARIA: 12 SERVIO AUTONOMO DE AGUA B 
ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBEICE - Projeto Atividade: 1201.0103100001.2.099 - Func. dos 
Serviços de OperaçAo e Manut. da Rede de Abastecimento, ClassificaçAo econômica 3.3.90.39.00 
Outros sew. do terc. pessoajuridica. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento seth de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçào da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada 
5.2. 0 pagamento somente sera efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

5.2.1. 0 "atesto" flea condicionado a verificaçAo da conformidade da Nota Fiscal]Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigaçOes assumidas. 

5.3. Havendo erro na apresentaçAo da Nota Fiscal/Fatura on dos documentos pertinentes a 
contratacäo, on, ainda, circunstância que impeça a IiquidacAo da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á apOs a comprovaçâo da regularizaçAo da situaçâo, nào acarretando qualquer 
onus para a Contratante. 
5.4. 0 pagamento será efetuado pot meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depOsito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto 114 legislaçAo vigente. 
5.5. Seth considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
pam pagamento. 
5.6. A Contratante nAo so responsabilizará pot qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura nAo tenha sido acordada no contrato. 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada näo tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data liinite prevista para o paganiento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ac ,  ano, aplicando-se a seguinte férmula: 

EMIxNxW 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
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% 	I I = Indice de atualizaçäo fmanceira, calculado segundo a formula: 
1= 	(6/100) 
365 
N = Nümero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

6. CLA1JSIJLA SEXTA - REAJLJSTE 
6.1. Os precos sao fixos e irreajustáveis. 

6.2 Na hipOtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsIveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
major, caso fortuito ou fato do principe, configurando area econômica extraordinária e 
extracontratual, podera, mediante procedimento administrative, onde reste dernonstrada tal situação 
e termo aditivo, ser restabelecida a relaçAo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
da Contratada e a retribuiçAo cia AdministraçAo para a justa remuneração do fomecimento, 
objetivando a manutençAo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" cia Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

6.2.1. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variaçAo 
dos componentes dos custos do Contrato, devidarnentejustificada, sendo tal dernonstraçao analisada 
pelo CONTRATANTE pam verificaçäo de suaviabilidade e/ou necessidade. 

7. cLAUSaA SETIMA - PA EXECUAO DOS SERVIOS 
7.1. Os serviços deverAo ser prestados de acordo corn as necessithdes cia SAAE de Jaguaribe, sendo 
que o veiculo deverá ficar a disposição para a CONTRATANTE. 
7.2. Os locais e horários para a prestaçao dos servicos flea a cargo da CONTRATANTE. 

8. CLAESULA OITAVA - FIScALIZAcAO 
8.1. 0 acompanhamento e a fiscalizaçäo dos contratos firmados corn as ernpresas Contratadas serAo 
realizados por servidor(es) ou Cornissôes designados por autoridade competente da Contratante, em 
conformidade corn o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
8.2. Os fiscais do contrato serAo responsáveis pelo acompanharnento e flscalizaçao. 

9. CLAUSULA NONA - OJrnIGAçOES PA CONTRATANTE E PA CONTRATADA 
9.1. São obrigacoes da Contratante: 
9.1.1. Em.itir a Nota de Empenho, corn todas as informaçöes necessárias, em favor cia 
CONThATADA; 
9.1.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, corn base nas disposiçOes 
estabeleeidas neste Termo de contrato, e ainda, em consonancia corn a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alteraçOes; 
9.1.3. Assegurar os recursos orçarnentários e financeiros para custear a prestaçAo do serviço; 
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9.1.4. Proporcionar todas as facilidades indispensaveis a boa execuçAo das obrigagAV  
inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da con Mwelwa; 
dependencias do contratante, quando for o caso, observadas as normas de seguranca institucional; 
9.1.5. Acompanhar, controlar e avaliar a prestaçAo de serviço, observando os padroes do qualidade 
e seguranca exigidas, através da unidade responsavel por esta atribuiçAo; 
9.1.6. Prestar a CONTRATADA , em tempo hábil, as inforrnaçoes eventualinente necessárias a 
execuçào do serviço; 
9.13. Atestar as faturas correspondentes a prestacão do serviço, por intertnédio do servidor 
competente; 
9.1.8. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condiçöes estabelecidas 
nesse Termo de Contrato; 

9.2. São Obrigacôes da Contratada: 
9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçOes constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exciusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme 
especificacOes, prazo ci local constantes no Termo de Contrato e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal. 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 ci 17 a 27, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixaxlo neste Termo de Contrato, o 
objeto corn avarias ou defeitos; 
9.2.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte ci quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprirnento do prazo previsto, corn a devida 
comprovação; 
9,2.5. Manter, durante toda a execuçAo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçAo; 
9.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execuçào do contrato. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS INFRAçOES E DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
10.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrurnento, a Contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a Contratada as seguintes sançOes, segundo a gravidade da falta cometida: 

10.1.1. Advertência escrita, quando se tratar de infraçAo leve, a juizo cia fiscalizacAo, no caso de 
descurnpriniento das obrigaçOes e responsabilidades assumidas no Contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorréncias que possam acarretar prejuIzos a Contratante, desde que nAo caiba a aplicaçAo de 
sanção mais grave. 
10.1.2. Multas: 

a) Caso baja alguma irregularidade relativa a qualidade dos serviços a Administração definirá, a seu 
critério, o indice de gravidade e o cálcu.lo da multa a ser atribuido a irregularidade encontrada. 
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b) De 0.03% (tres centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços a serem pr%dos em 
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o Contratante poderá decidir pela continuid1t 
aplicaçào da multa ou pela rescisäo contratual, em razão da inexecuçäo total. 
c)De 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instruniento, no abrangido pelos demais itens. 
d) Dc 5% (cthco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela nAo rnanutençäo das 
condiçôes de habilitaçAo e qualificaçAo exigidas no instrumento convocatório. 
e) De 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipOteses de recusa de assinatura do 
Contrato, rescisào contratual por inexecução do Contrato - caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigacOes contratuais; entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do contratado; atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alInea "b". 

10.1.3, SuspensAo ternporaria do direito de participar de licitaçAo e impedimento de contratar corn a. 
Administraço, pelo prazo no superior a 2 (dois) anos. 
10.1.4. DeclaraçAo de inidoneidade para licitar on contratar corn a Administraçao enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da puniçào on ate que seja promovida a reabilitaçäo do 
fornecedor perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que seth concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administraçao pelos prejuizos resultantes de ação ou ornissao do mesmo e 
após decorrido o prazo cia sançäo aplicada corn base no item anterior. 

10.2. As partes näo serão responsabilizadas pela inexecuçAo contratual, al incluldo os eventuais 
atrasos, decorrentes de eventos configurados de força major ou caso fortuito, corno tais 
caracterizados em lei civil. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISAO 
11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipéteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, corn as consequências indicaclas no art. 80 da rnesrna Lei, sem prejuizo das sançOes 
aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisâo contratual serâo formalmente motivados, assegurando-se a 
CONTEATADA o direito a prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos cia CONTRATANTE em caso de rescisâo 
administrativa prevista no art. 77 da Lei if 8.666, de 1993. 
11.4. 0 termo de rescisAo seth precedido de RelatOrio indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

11.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relaçao dos pagarnentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. TndenizaçOes e multas. 
11.4.4. Aquelas prevista no Tenno de Referência 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
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segundo as disposicoes cdfiti Ws 12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, 

na Lei no 8.666, de 1993 e lei de 10.520/2002 e demais nornias federais de licitacOes e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçOes contidas na Lei if 8.078, de 1990 - 
Codigo de Defesa do Consuniidor - e nonnas e princIpios gerais dos contratos. 

13. CLAUSIJTJA DECIMA TERCEIRA - PIJ]3LICAçAO 
13.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento, por extrato, na 
Imprensa Oficial dp SAAE de Jaguaribe/CE ICE, no prazo previsto na Lei if 8.666, de 1993 

14. CLAUSIJLA DECIMA QUARTA - FORO 
14.1. 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o da Comarca do SAAE de Jaguaribe/CE /CE. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de 
i.gual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Jaguaribe/CE, DATA DO CONTRATO 
CONTRATANTE 

CNPJ(MF) 
CONTRATANTE 

EMPRESACONTRATADA 
CPFCNPJCONTRATADO 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

'1 
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